LEI N. 520, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973

“Autoriza  o Poder Executivo a alienar os veículos e outros bens móveis inservíveis de propriedade  do patrimônio do Estado.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os veículos e outros bens móveis considerados inservíveis, inclusive as sucatas, relacionados e descritos no Anexo I desta  Lei.

Art. 2º A alienação a que se refere esta Lei será efetivada por licitação pública, precedida de necessária e indispensável avaliação, promovida por Comissão constituída para tal fim, que estipulará o preço mínimo por objeto ou lotes.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Branco, 10 de dezembro de 1973, 85º da República, 71º do Tratado de Petrópolis e 12º do Estado do Acre.

FRANCISCO WANDERLEY DANTAS

Governador do Estado do Acre

ANEXO I

TIPO DO VEÍCULO  OU PEÇA
N. DO  MOTOR
ANO  DE FABRICAÇÃO
N. DO PATRIMÔNIO
AVALIAÇÃO

Aero-willys-placa  AC-10


Aero-willys- placa  AC-0023     

Aero-willys- S/ Placa              

Aero-Willys- S/Placa  
                                 

kombi Ambulância- Placa  AC-1-46 


Ambulância-Placa AC-0106                  

Lataria de Rural - S/Placa   
      

Pick-up - Placa AC-082           

Pick-up - Placa AC-0045         

Kombi (Manduquinha) S/Placa
     

Kombi  wollks -  S/Placa     
    

Lataria de Ambulância Kombi 

Lataria de Ambulância Willys         

Lataria de Rural                    

Lataria de Celular Willys         

Chassis de Rural (2)                

Jeep (Brasileiro)S/Placa          

Rural Willys-Placa AC-0100    

Torno Mecânico n. 42072  


Jeep - Placa 0006      


Kombi - Carro Celular                

Rural                                           

Rural - Placa  0054      


Pick-up                                        

Rural  Willys-Placa AC-0192                 

Rural Willys-Placa  AC-0020


Rural Willys-Placa  AC-0098


Rural Willys-Placa  AC-0081


Caçamba c/ Motor “PERKINS”    
  

Rural Willys-Placa n. 6175  


FNM - JK -Placa IF-580     

Jeep                                             

Jeep                                              

Jeep                                          

Jeep s/motor                                  

Pick-up                                     

Rural                                                

Caminhão Chevrolet                     

Motor incpde Setor                        

Motor incp.de Setor                       

Motor incp.de Setor                       

Cambio comp.de Setor                 

Trator Honomag                            

Dif. com. De motor                         

Chassis  incomp. de motor            

Chassis incomp.Honomag           

Diferencial  inc. de motor                 

Carrosseria  comp.Toyota        

Chassis com. de Toyota               

Carroceria comp. Toyota                

Rural Willys                             
68-20605

B8-071305

B8-0712250

S/Motor

-

-

-

-

-

s/motor

76373

-

-

-

-

-

B9-339136

B9-335725

-

8-321856

265824

368948

9-391516

B9-339092

B9-392729

B8-3297

B9-350007

368229

-

B5-234468

002180685

-

395724

-

-

-

371.339

38377012

562.0

378.0

605.0

225

1758

698

639

318.113.1

527

2.675

12542

2690

35/255730
-

-

-

-

1970

1970

-

1969

1969

-

-

-

-

-

-

-

-

1969

1905

-

-

-

-

1969

1969

1968

1969

1968

-

1965

1963

1967

1972

1970

1969

1970

1969

1966

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1969
Invisível

21537-2

21435-2

21140-2

Invisível

Invisível

21521-4

Invisível

22652

24043-11

22527-11

09360-4

09379-4

18663-4

21588-1

-

Invisível

Invisível

10833

-

-

-

216692-2

21727-12

Invisível

-

-

-

27070-13

-

-

-

-

2445-69

225.619

225.639

219.049

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

24280-4
2.000,00

3.500,00

1.500,00

1.500,00

2.000,00

2.000,00

500,00

400,00

400,00

500,00

1.000,00

500,00

700,00

500,00

500,00

400,00

2.000,00

400,00

1.000,00

1.200,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.200,00

800,00

1.400,00

800,00

2.500,00

1.000,00

1.500,00

700,00

-

2.500,00

500,00

1.000,00

3.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

3.000,00

1.000,00

-

-

-

-

-

-

-

4.000,00

